
 

 

 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo e 

orçamento detalhado para execução de obras de expansão de rede elétrica secundária, 

em diversos locais do Município de Cajati/SP, prevendo a instalação de transformador, 

braços de luminárias em postes existentes e iluminação ornamental em vias urbanas e 

rurais.  

Justificativa: A contratação tem por objetivo a elaboração de projeto executivo e 

orçamento detalhado para futura obra de extensão da rede elétrica secundária no 

Município de Cajati/SP, incluindo a instalação de transformador, braços de luminárias em 

postes existentes e implantação de iluminação ornamental em vielas urbanas. 

A iniciativa visa ampliar e modernizar a infraestrutura elétrica, promovendo maior 

segurança, melhoria da iluminação pública e confiabilidade no fornecimento de energia, 

especialmente em áreas de circulação de pedestres. 

O projeto e o orçamento permitirão o adequado planejamento e execução da obra, em 

conformidade com as normas da concessionária Neoenergia Elektro, da ABNT e da 

legislação vigente. A contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 Orçamento Base: R$ 50.520,95 (cinquenta mil, quinhentos e vinte reais e noventa e cinco 

centavos) 

Prazo de execução: 90 (noventa) dias 

Critério de medição: A medição será realizada por etapa e por frente de serviço executada, 

nos termos do art. 46, caput, inciso II (empreitada por preço global), e § 9º da Lei nº 

14.133/2021 

 
Deverá ter aptidão para elaboração completa de projeto executivo e orçamento detalhado 

para contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo e 

orçamento detalhado para execução de obras de expansão de rede elétrica secundária, 

em diversos locais do Município de Cajati/SP, prevendo a instalação de transformador, 

braços de luminárias em postes existentes e iluminação ornamental em vias urbanas e 

rurais, com no mínimo as quantidades apresentadas abaixo nos itens de maior relevância 

na planilha orçamentária parte do edital objeto da presente licitação, a saber: 

 

Capacidade Operacional 

Descrição Unid. Acervo - 50% 

Projeto Executivo de Instalações Elétricas em Formato A1 Und. 17,00 

 

Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes 
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limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 

licitação, quais são:  
 

Capacidade Técnica Profissional 

Descrição 
Projeto Executivo de Instalações Elétricas em Formato A1 

 

Comprovação de visita técnica ou declaração para empresas que optarem em não realizar 

a Visita Técnica, em papel timbrado e subscrita por representante legal que possui plena 

ciência das características gerais da obra a serem executadas e dos projetos referentes a 

Licitação de forma a não poder alegar posterior desconhecimento do objeto a ser 

contratado. 

 

Qualificação Técnica (art.67 da Lei 14.133/2021). Registro da empresa ou inscrição na 

entidade profissional competente – CREA ou CAU.  Comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente (capacidade operacional) e compatível em 

características e quantidades do objeto da licitação. As especificações e quantidades de 

serviços exigidas para comprovação de experiência deverão estar devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes. 

 
Qualificação Técnica: 

 
Para Habilitação: Registro da empresa no CREA ou CAU, Profissional Habilitado, Atestado 

de Capacidade Operacional registrado no CREA ou CAU e Atestado de Capacidade 

Profissional registrado no CREA ou CAU. 

 
Para Assinatura do Contrato: Apresentação da ART do Responsável Técnico Registrado no 

CREA  ou  CAU. 

 

OBS.: AS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DEVERÃO SER ASSINADAS PELO RESPONSÁVEL 
TECNICO DA LICITAÇÃO. 
 
Segue anexo: DFD-Documento Formalização de Demanda, ETP–Estudo Técnico 

Preliminar, Planilha Orçamentária, Cronograma, BDI, Memorial Descritivo, Termo de 

Referencia e Resumo Projeto Basico. 

 

Jorge  Vitor Ferreira Carvalho 
Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana (Interino) 

CREA 5070806928 
 

Ciente e de acordo 
 
Luiz Henrique Koga 
Prefeito do Município de Cajati  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021) 

 
1.1. OBJETO 

Tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução dos 
seguintes serviços:  

Elaboração de projeto executivo e orçamento detalhado para execução de 
obras de expansão de rede elétrica secundária, em diversos locais do Município de 
Cajati/SP, prevendo a instalação de transformador, braços de luminárias em postes 
existentes e iluminação ornamental em vias urbanas e rurais.  

 

1.2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
1.2.1. DESCRIÇÃO DAS TAREFAS BÁSICAS DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PROJETOS. 

 
A empresa contratada será responsável pela elaboração de projeto executivo e 
orçamento detalhado para execução de obras de expansão de rede elétrica 
secundária, em diversos locais do Município de Cajati/SP, prevendo a instalação de 
transformador, braços de luminárias em postes existentes e iluminação ornamental 
em vias urbanas e rurais.  
 

As atividades mínimas a serem executadas deverão contemplar: 

- Levantamento preliminar em campo, incluindo inspeções técnicas para 
reconhecimento das áreas de intervenção, mapeamento de postes existentes, pontos 
de conexão e potenciais locais para instalação do transformador. 

- Estudos técnicos e elétricos, com definição do traçado da rede secundária, 
dimensionamento de cabos, transformador e pontos de iluminação, obedecendo às 
normas da Concessionária de Energia Neoenergia Elektro e da ABNT. 

- Desenvolvimento do projeto executivo, contendo plantas, cortes, esquemas 
unifilares, memoriais descritivos, especificações técnicas e detalhes construtivos 
necessários para a execução da obra. 

- Projeto luminotécnico, com definição dos pontos de instalação de braços de luminária 
e luminárias ornamentais, garantindo uniformidade e eficiência da iluminação, com 
análise de eficiência energética. 
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- Compatibilização técnica com a Concessionária de Energia Neoenergia Elektro, 
incluindo obtenção de parecer de acesso e adequação às normas vigentes. 

- Orçamento detalhado, elaborado com base em composições de custos oficiais 
(SINAPI ou equivalente), discriminando quantitativos, materiais, equipamentos e mão 
de obra. 

- Entrega de documentação completa, em meio físico e digital, contendo projeto 
executivo, orçamento, memoriais, ART/RRT e demais documentos exigidos para a 
aprovação junto à Administração Pública e órgãos competentes. 

A empresa contratada deverá realizar a execução da obra com equipamentos 
adequados e técnicas que garantam a execução eficiente e segurança do serviço. É 
fundamental que os profissionais envolvidos possuam a qualificação necessária para 
a realização desse tipo de serviço, respeitando as normas de segurança e 
regulamentações pertinentes. 

1.3. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão realizados: 
 
Em diversos locais no Município de Cajati, tendo suas diretrizes definidas na 

Ordem Serviço a ser emitida. 

 
1.4. DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO: 

A contratação do objeto terá uma vigência de 90 (Noventa) dias, podendo o 
mesmo ser prorrogado, por igual período. 

 
1.5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS: 

 

1.5.1. Com base no orçamento apresentado estima-se que o valor total da presente 
contratação seja de R$ 50.520,95 (cinquenta mil, quinhentos e vinte reais e noventa 
e cinco centavos). 

 

1.5.2. Os itens que compõe o objeto deste processo são os descritos na planilha 
orçamentária em anexo integrante a este Termo de Referência. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 

 
Mediante solicitação da representante da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade 
Urbana, via DFD oficializada pelo Memorando 1.392/2026, justifica-se a presente 
solicitação.  
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A presente contratação tem por objetivo a elaboração de projeto executivo e 
orçamento detalhado para execução de obras de expansão de rede elétrica 
secundária, em diversos locais do Município de Cajati/SP, prevendo a instalação de 
transformador, braços de luminárias em postes existentes e iluminação ornamental 
em vias urbanas e rurais.  
 
A demanda surge da necessidade de ampliar e modernizar a infraestrutura elétrica do 
município, garantindo maior segurança, confiabilidade no fornecimento de energia e 
melhor iluminação pública, principalmente em áreas com circulação de pedestres e 
vulnerabilidade à criminalidade. A ausência de iluminação adequada nessas vielas 
compromete a mobilidade urbana, reduz a sensação de segurança da população e 
dificulta o uso dos espaços públicos no período noturno. 

Além disso, a instalação de transformador é necessária para suprir a crescente 
demanda energética da região, evitando sobrecargas e interrupções no fornecimento, 
contribuindo para a valorização urbana e para o desenvolvimento social e econômico 
local. 

O projeto executivo, juntamente com o orçamento detalhado, permitirá à 
Administração Pública planejar e executar de forma eficiente a futura obra, garantindo 
que a mesma seja realizada dentro das normas técnicas da Concessionária de 
Energia Neoenergia Elektro, da ABNT e dos requisitos legais aplicáveis, assegurando 
qualidade, durabilidade e eficiência energética. 

Portanto, a contratação é justificada como medida essencial para promover a 
segurança pública, fomentar a inclusão social e melhorar a infraestrutura urbana, 
atendendo ao interesse coletivo e às demandas crescentes do município. 

 A contratação da empresa será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
respeitando todas as normas e procedimentos estabelecidos por esta legislação. Esta 
justificativa está alinhada com as justificativas formuladas no Documento de 
Formalização de Demandas (DFD) e levará em consideração as quantidades e 
condições de execução que serão detalhadas no Estudo Técnico Preliminar. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

A solução proposta consiste na elaboração do projeto executivo e do orçamento 
técnico para a futura execução de obras de extensão da rede elétrica secundária, 
prevendo  a instalação de transformador, instalação de braços de luminária em postes 
existentes e implantação de iluminação ornamental em vielas urbanas do Município 
de Cajati/SP. 

O ciclo de vida do objeto inicia-se com a elaboração de estudos preliminares e 
levantamentos técnicos em campo, que subsidiarão a elaboração do projeto 
executivo. Em seguida, o projeto deverá conter todas as definições técnicas e 
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especificações necessárias para a execução da obra, garantindo aderência às normas 
técnicas vigentes, em especial às normas da ABNT, bem como aos regulamentos da 
Concessionária de Energia Neoenergia Elektro. 

O projeto executivo deverá incluir: 

Definição da extensão da rede elétrica secundária e pontos de conexão; 

Dimensionamento e especificação do transformador; 

Localização e especificação técnica dos braços de luminária a serem instalados; 

Projeto de iluminação ornamental nas vielas urbanas, com definição de layout e 
potência das luminárias; 

Estimativas de quantitativos de materiais e mão de obra; 

Orçamento detalhado conforme tabelas oficiais de referência; 

Cronograma físico-financeiro estimado. 

A contratada será responsável por fornecer todos os produtos do projeto em meio 
físico e digital, em formato compatível com a Administração e com a Concessionária 
de Energia Neoenergia Elektro. O projeto deverá ser elaborado de modo a permitir 
que sua execução futura atenda plenamente às necessidades atuais e futuras da 
população, priorizando durabilidade, eficiência energética e baixo custo de 
manutenção. 

Assim, a solução como um todo garante que a infraestrutura projetada seja 
sustentável, segura, eficiente e devidamente planejada para todo o ciclo de vida do 
investimento público. 

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21) 
 

Para contratação da empresa especializada para a execução adequada dos serviços, 
a contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:  
 

• Certificações Técnicas: A empresa deve possuir todas as certificações técnicas 
necessárias, como registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e certificações específicas para eletricistas. 

• Licenças e Permissões: A empresa deve estar licenciada para operar e possuir todas 
as permissões legais exigidas. 

• Capacidade Técnica: A empresa deverá comprovar já ter realizado serviços similares. 
• Normas de Segurança: A empresa deve seguir todas as normas de segurança 

nacionais e internacionais, como as estabelecidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). 
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• Procedimentos de Segurança: Deve possuir procedimentos rigorosos de segurança 
no trabalho e um plano de prevenção de acidentes. 
 
4.1. SUB-CONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. DAS GARANTIAS 

4.2.1. GARANTIA DE PROPOSTA 
 
A licitante deverá fornecer, no momento da apresentação da proposta, a comprovação 
de garantia da proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor máximo 
previsto para esta licitação, sendo de R$ 505,20, como requisito de pré-habilitação, 
com validade mínima igual ou superior à vigência da proposta. 
A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 
Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
d) título de capitalização  
 
4.2.2 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Será exigida a garantia de contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei 
14.133 de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias 
após o termino da vigência contratual, podendo o contratado optar pela caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária, ou título de 
capitalização, em valor correspondente a 5% do valor da contratação. 

 
4.2.2.1    Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigido garantia 
adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 85%(oitenta e cinco porcento) do 
valor orçado pela administração, equivalente a diferença entre este último e o valor da 
proposta. 
 
4.2.2.2   Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
 
4.2.2.3 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o 

Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
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4.2.2.4 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes 
da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa 
modalidade de garantia. 

 
4.2.2.5 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora.  

 
4.2.2.6 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e 
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

 
4.2.2.7 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a 

apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá 
apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de 
capitalização. 

 
4.2.2.8 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo 

Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

 
4.2.2.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 

 
4.2.2.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 
4.2.2.11 Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser 

custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a 
modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

 
4.2.2.12 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente 

com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual 
o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular 
SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 
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4.2.2.13 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena 
de não aceitação, o pagamento de:  

 
• Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

• Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

• Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo Contratado.  
 

4.2.2.14 Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento 
direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo 
que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência 
do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão 
judicial. 

 
4.2.2.15 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do 
termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação.  

 
4.2.2.16 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração.  

 
4.2.2.17 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  

 
4.2.2.18 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 

 
4.2.2.19 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
4.2.2.20 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
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seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 
2022. 

 
4.2.2.21 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou 
anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração 
do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado 
cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

 
4.2.2.22 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep. 

 
4.2.2.23 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do 

término da vigência da apólice.   

 
4.2.2.24 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 
4.2.2.25 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão 

de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o 
Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, 
sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada 
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 
previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 
matéria; 

 
4.2.2.26 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que 

os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

 
4.2.2.27 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para 
o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da 
não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou 
(2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de 
serviços. 

 
4.2.2.28 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista neste Termo de Referência. 
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4.2.2.29 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 
aplicar sanções à contratada. 

 
4.2.2.30 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

ou serviço prevista neste Termo de Referência. 

 
4.3. VISTORIA 

 
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 
sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 
realizar a vistoria prévia. 
 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 
 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações 
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir 
os ônus dos serviços decorrentes. 
 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: em até 05 dias da emissão da ordem de 
serviço. 

Local e horário da prestação dos serviços 

o Os serviços serão prestados em diversos locais do Município de Cajati/SP. 

o Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta feira, das 
7:00 as 18:00hs, podendo a contratada se adequar da melhor forma possível dentro 
deste horário. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  
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6.5. O prazo de execução dos serviços será de 90 (Noventa) dias a partir do 
pedido da execução do serviço, podendo ou não ser prorrogada.  

6.5.1. A Contratada deverá iniciar os serviços contratados no prazo de 
até 5 dias úteis após a assinatura da ordem de serviço. O não 
início no prazo estipulado, acarretará as penalidades previstas em 
lei. 

6.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.  

o 6.7. Os serviços deverão ser executados em diversos locais do Município de 
Cajati/SP. 

6.8. O serviço será recebido pelo (a) responsável pela demanda, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.  

6.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

6.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo  

6.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 
 

A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelo 
gestor e fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 

O acompanhamento será exercido por representante da Prefeitura Municipal, 
conforme dispõe o art. 117, combinado com o art. 7, da Lei n° 14133/2021 e 
alterações, neste ato denominado FISCAL, designados por Portaria específica, 
devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução, registrando as ocorrências, comunicando ao Gestor da Administração 
para ciência do que for pertinente a execução do objeto licitado.  
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Para gerenciamento geral, acompanhamento e fiscalização operacional da 
execução deste contrato (Gestor de Contrato) será o responsável designado através 
de Portaria.     

A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive 
resultante de imperfeições e ou falhas no fornecimento do objeto, ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Art. 120 da Lei nº 14133/21, com 
suas alterações). 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

A medição será realizada por etapa e por frente de serviço executada, nos 
termos do art. 46, caput, inciso II (empreitada por preço global), e § 9º da Lei nº 
14.133/2021, tendo por base o orçamento proposto pela contratada e integrante do 
contrato e o cronograma. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta 
licitação será efetuado até 30 (trinta) dias, em consonância com a Secretaria de 
Finanças  após aprovação dos serviços pela fiscalização, mediante crédito em conta 
corrente, e apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo fiscal de contrato competente, designado por Portaria específica, ou pelo 
Secretário Municipal de Obras,  conforme dispõe o art. 117, combinado com o art. 7, 
da Lei n° 14.133/2021 e alterações.  

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
empresa vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este 
item começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem 
imperfeições.  

No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos.   

A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração e ao tribunal de contas competente, conforme preceitua o artigo 141 § 
1º da Lei 14133/2021.    

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

No ato em que apresentar a proposta e para habilitar a licitante para assinatura 
do contrato a licitante deverá apresentar os seguintes documentos conforme preceitua 
o artigo 63 inciso II da Lei 14133/2021.   
  

RELATIVAMENTE A HABILITAÇÃO JURÍDICA    
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Cédula de Identidade dos Sócios, do Empresário Individual ou do Procurador 

(este último, quando for o caso)  

Registro comercial, no caso de empresa individual; juntamente com a 

certidão simplificada da junta comercial.   

Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente 

com a certidão simplificada da junta comercial   

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ)  

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio de 
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal.  

Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
– FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação – CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou 
outro equivalente na forma da lei.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, ou 
outro equivalente na forma da lei.  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943.  
 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.   

Certidão negativa de falência ou concordata para pessoa jurídica e execuções 
para pessoas físicas, expedida pelo Distribuidor Judicial da Comarca onde se situa a 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 
com data de expedição não superior a 180 (centro e oitenta) dias anteriores data da 
proposta.   

Em se tratando de empresa que estejam em recuperação judicial, a mesma 
deverá fornecer o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor. (Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 
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 Comprovar capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação (§4º, art. 69 da Lei 14.133/2021), que para o presente objeto 
será de R$ 5.052,09 (Cinco mil, cinquenta e dois reais e nove centavos). 
 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

A proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho 
da atividade pertinente e compatível em características quantidades e prazos com o 
objeto desta licitação devendo ser feito por atestado de capacidade técnica e 
operacional fornecidos por pessoas jurídicas de direito Público ou Privado, 
devidamente registrado na entidade de classe competente (CREA/CAU), nos 
quantitativos conforme tabela abaixo (art.67 da Lei 14.133/2021).   

“§ 2º OBSERVADO O DISPOSTO NO CAPUT E NO § 1º DESTE ARTIGO, SERÁ ADMITIDA A EXIGÊNCIA DE ATESTADOS 

COM QUANTIDADES MÍNIMAS DE ATÉ 50% (CINQUENTA POR CENTO) DAS PARCELAS DE QUE TRATA O REFERIDO 

PARÁGRAFO, VEDADAS LIMITAÇÕES DE TEMPO E DE LOCAIS ESPECÍFICOS RELATIVAS AOS ATESTADOS.” 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS PARA CAPACIDADE OPERACIONAL UNIDADE 
QUANT. 
MÍNIMA 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 
FORMATO A1 

UN 17,00 

DESCRIÇÃO DOS ITENS PARA CAPACIDADE PROFISSIONAL 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 
FORMATO A1 

 

A licitante deverá apresentar: 

- Profissional devidamente registrado no conselho profissional competente 
(CREA/CAU), quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação; 

- Registro ou inscrição do licitante na entidade profissional competente; 
(CREA/CAU); 

- Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

“A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 
da contratação.” 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 
14.133/2021) 

 O elemento previsto no inciso II, do art. 18 da Lei 14.133/2021 – 
“Demonstração da previsão da contratação no plano anual de contratação, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração.  

 A previsão orçamentária para esta contratação está alinhada com o 
planejamento da Administração Municipal e será devidamente registrada nas peças 
orçamentárias correspondentes. 

 
                                                                                   Cajati, 12, de fevereiro de 2026. 
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